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Senhora Presidente,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa

Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo

1,76 do Regimento Interno, solicita à Vossa Excelência que

seja submetida a presente indicação para apreciação do

Plenário, e posteriormente envie ofício ao Sr. Adriano
Marangon, Digníssimo Prefeito Municipal,
INDICANDO.LHE:

Que o Poder Executivo viabilize através de
Secretaria competente, empedramento na entrada do
Assentamento Rondinha, em frente a propriedade do
Senhor foanito Amarante e do Senhor Everaldo Dobner
Rodrigues.

fustifica-se o pedido por motivo de que este trajeto
se torna intransitável em dias chuvosos, por motivo de ser
muito utilizada por caminhões que transportam leite, o barro
acumulado impede o deslocamento de carros de passeio e

utilitários de pequeno porte. Maiores justificativas em
plenário.
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